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PROJETO DE LEI No 7.690, DE 2014 

Institui o dia 25 de julho como o “Dia 
Nacional da Cultura e da Paz”, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Nº 3 

Dê-se ao art. 4º a seguinte redação: 

Art. 4º No Dia Nacional da Promoção Cultural da Paz, a 

Sociedade Organizada poderá realizar atividades religiosas, artísticas, culturais 

e esportivas, de forma a propiciar a confraternização e a conscientização pela 

Paz em todos os seus cidadãos. 

Sala da Comissão, em        de                       de 2015. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 


